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P O RT A R I A N" 249t2022,DE 31 DE MARÇO D82022.

O Prefeito do Município de Custódia Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuiçôes legais que lhes são conferidas por Lei, considerando as noÍrnas insertas na Lei
Municipal n' 792107, que re€struturou o RPPS no âmbito deste municipio; considerando,
também, as regras constitucionais e infraconstitucionais para a concessão de beneficios
previdenciários, considerando por fim, o que foi requerido através de processo administrativo,
bem como as provas e informações constantes nos autos,

RESOLVE:

Art. l" - Conceder Aposentadoria Voluntáq'ia por Idade e Tempo de Contribuição, a

servidora pública municipal MANOELA BEZERRA ARRUDA SANTOS, Agente
Administrativo, matrícula n' 1ó03-1, inscrita na cedula da identidade n" 2.078.012 SSP/PE,

CPF n" 427.116.654-53, com fundamento legal no artigo 6o da Emenda Constitucional n'
4112003 clc artigo 2o da EC 47 12005 e artigo 6o da Lei Complementar n' 126812021 .

Art. 2" - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, em 3l de março de 2022.
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